ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

TRABALHO E SOLIDARIEDADE

ADM: 2001/2004

LEI Nº 801/2002

DE 15 DE MARÇO DE 2002

"DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE UM TERRENO URBANO PARA FINS DE IMPLANTAÇÃO DE INDUSTRIA DE CERÂMICA".

Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a Doação de uma área urbana com 80,00 metros de fundo, 150,00 metros do lado direito, 150,00 metros do lado esquerdo, perfazendo uma área total de 12.000,00(doze mil metros quadrados) situada na Quadra 15, Lote 01, Setor Novo Horizonte, Campos Belos Goiás, para Pessoa Jurídica de Direito Privado L.M.Z – Industria e Comercio de Telha e Tijolos, CNPJ de nº 046 1163/0001-80.            

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrárias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aos 15 dias do mês de março de 2002.

Eng. Aurolino José dos Santos Ninha

           Prefeito Municipal
